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n." 15:381, de 9 lie Abril de 1928, sob proposta do Mi
nistro das Finanças;

Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° É inserido na pauta de importação nm novo
artigo assim redigido:

Artigo 789-B Chapéus não especificados,para senhora, sem
rurIo ou quaisquer guarmçêes ,

Pauta mínima. • • • • . • • • • • • • • Um 1150
Pauta múima. • • • • • • • • • • • • • Um 3'00

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e
faça executar. Paços do Govêrno da República, 4 de
Março de 1929.- ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO OAR
MONA- António de Oliveira Salazar.
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Bectiflcação
Para os devidos efeitos se declara que a data do de

creto n." 16:485, publicado no Diário do Govh-no n.O 88,
de 9 de Fevereiro do corrente ano, e novamente publi
cado no Diárto do Gm;§rno n.O 47, de 27 do referido mês,
é de 28 de Janeiro de 1929, e não como erradamente
veio publicado nos referidos Diário8.

DireC9l1o Geral do Ensino Primário e Normal, 1 de
Março de 1929.-0 Director Geral, Franci8co de Sena
E,teve8 de Oliveira.
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